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08. Valor de R$ R$ 117.586,00. Despesas de Investimento.Prote-
ção Social Especial. Programação: 350000020210002. b) Asso-
ciação Fazendo Historia de São Paulo: CNPJ. 07.325.044/0001-
30. Valor de R$ R$ 282.414,00. Despesas de Investimento. Pro-
teção Social Especial. Programação: 350000020210003. 1.2) 
Emenda do Deputado Federal Coronel Tadeu no valor de R$ 
150.000,00 beneficiando a Entidade: c) APAE de Rio Grande da 
Serra. CNPJ. 50.169.515/0001-98. Valor de R$ 150.000,00. Des-
pesas de Investimento. Proteção Social Especial. Programação: 
350000020210001. 1.3) Emenda do Senador Major Olimpio no 
valor de R$ 500.000,00 beneficiando a Entidade, referente a 
alteração dos itens da planilha da emenda de 2019. d) Centro de 
Orientação à Familia de São Paulo: CNPJ. 46.633.288/0001-44. 
Valor de R$ 500.000,00. Despesas de Custeio. Proteção Social 
Especial. Programação nº 350000020190002. Encaminhamento 
da Comissão: A comissão informa que na reunião contou com a 
participação dos representantes da CAFC/SEDS , Alexandre 
Ângelo, Ricardo Felleger e Marisa Ribeiro; e da CAS/SEDS, Ana 
Paula Romeu, que prestaram esclarecimentos e dirimiram dúvi-
das sobre as respectivas emendas. Desta forma, apresentamos 
as deliberações e submetemos a plenária para aprovação. 
Outrossim, o Conselheiro Carlos Nambu pediu para se abster da 
discussão, uma vez que têm Entidade pertencente a sua Rede 
que será beneficiada com emenda parlamentar. Encaminhamen-
to da Plenária: Aprovado”. Ficou Acordado na plenária que seja 
enviada, para apreciação e contribuições dos(as) conselheiros(as), 
a compilação das propostas de capacitações elaboradas pelas 
Comissões na reunião virtual de 21/06/2021. Posteriormente, a 
referida compilação será apresentada à EDESP como sugestão 
de capacitação para todos os municípios do Estado de São Paulo. 
4 - Eleição da Nova Mesa Diretora do CONSEAS/SP: Eleita a 
Mesa-Diretora para cumprimento de mandatos de 1º de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022, assim composta pelos(as) seguin-
tes conselheiros(as) : I – Presidente: Marcelo Panico, da Sociedde 
Civil. II – Vice-Presidente: Salete Dobrev, do Poder Público. III - 
Primeira-Secretária: Taciana Machado Pelissaro, do Poder Públi-
co. Segunda-Secretária: IV - Maria Sílvia Coviello Boscaino, da 
Sociedade Civil. No momento da votação, estavam presentes 
19(dezenove) conselheiros(as), que votaram assim: Os Conse-
lheiros da Sociedade Civil: Daniel, votou a favor da nova compo-
sição. Carlos: a favor, mas com as seguintes ressalvas: “A gente 
deveria oxigenar essas indicações para presidente e vice do 
CONSEAS/SP. É saudável oxigenar essas indicações. Não estou 
questionando a nova Mesa, mas sim o processo de escolha”, 
ressalvou. Ângela: absteve-se de votar mas não fez nenhuma 
consideração ou ressalva. Conselheira Silvana: absteve-se por-
que “foi pega de surpresa”. E disse não ter sido comunicada 
sobre a eleição. Conselheiro Wagner: votou a favor da nova 
composição, mas fez as seguintes ressalvas: “nos do COEGEMAS 
deveríamos ter sidos consultados para opinar sobre as escolhas. 
O usuário não pode ser penalizado”. E disse, ainda que é impor-
tante que haja diálogo no processo de escolhas, “porque isso é 
democracia participativa”, argumentou. Viviane: votou a favor, 
mas ressalvou que é necessário formar novos quadros após uma 
amplo debate com a Sociedade Civil. E disse, ainda, que “não 
podemos ser surpreendidos assim de uma forma anti-democrá-
tica”. Marcelo: Votou a favor da nova composição. Sílvia: Votou 
a favor da nova composição. Nicole: Votou a favor da nova 
composição. Os Conselheiros do Poder Público: Marina: a favor. 
Taciana: a favor. Florentina: a favor. Romilda: a favor. Simeia: 
absteve-se de votar, mas sem considerações. Carolina: a favor. 
Adriana: a favor. Alice: a favor. Salete: a favor. Joyce: a favor. Em 
suma, dos 19(dezenove) conselheiros(as) presentes, 16(dezes-
seis) votaram a favor da nova composição; enquanto 3(três) se 
abstiveram de votar. 6 - Aprovação das Atas das reuniões Ordi-
nária e Extraordinárias de maio e junho/21. As Atas das reuniões 
de maio e junho serão apresentadas à plenária para aprovação 
na próxima reunião ordinária. 7- Informes da Secretaria Executi-
va, Conselheiros (as) e SEDS. A presidente informou sobre a uma 
live a ser realizada no mês de julho sobre o tema da Conferência 
Estadual, e sugeriu que a Comissão Organizadora se reúna nos 
próximos dias para discutir sobre os pontos a serem abordados 
nessa live. O conselheiro Carlos propôs que sejam feitos um 
compilado para a Conferência a ser abordado na referida live; e 
uma outra proposta a ser apresentada à EDESP. A Secretária-
-Executiva, Marly, informou que a Proposta de atualização da Lei 
do CONSEAS/SP está em processo de Consulta Pública no site 
até o dia 28/06/2021, com vistas a aprovação pelo Colegiado na 
Reunião Extraordinária de 29/06/2021. Para concluir, a conse-
lheira Sílvia, bem como os servidores da Secretaria-Executiva, 
Maria Michele e Moisés, informaram acerca de suas participa-
ções na Reunião Descentralizada e Ampliada do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, realizada nos dias 09 e 
10 de junho, por vídeo-conferência.  Encerramento: Nada mais 
havendo para tratar, a reunião foi encerrada às 13h30’, e eu, 
Maria Sílvia Coviello Boscaino, lavro a presente Ata, que uma vez 
lida e achada conforme é assinada por mim e por Salete Dobrev, 
Presidente do CONSEAS/SP.

 6ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA VIRTUAL DO CON-
SEAS/SP -  20/07/2021

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
um foi realizada a sexta Reunião Plenária Ordinária do Conselho, 
neste ano de 2021, em ambiente virtual por meio da plataforma 
Teams e transmitida pelo canal do CONSEAS/SP no Yotube,  
coordenada pelo presidente, conselheiro Marcelo Panico. O pre-
sidente procedeu a primeira convocação às 9h; e na segunda, às 
09h30’, deu início à reunião. Participaram, por meio de vídeo-
-conferência, os(as) conselheiros (as) do Poder Público, na titula-
ridade: da Secretaria do Governo, Jessica Natalia Souza Pavan; 
do Fundo Social de São Paulo, Florentina Dalia Resende; da 
Secretaria da Educação, Letícia Franco da Silva(no período da 
tarde); da Secretaria da Habitação, Mariana de Sylos Rudge; da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, Melissa Barbano Trinda-
de; da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Alice Freire 
Lara; da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS, Salete 
Dobrev; e da Secretaria de Segurança Pública, Joyce Luziara 
Correa. E, ainda, a suplente, sem direito a votos: Felicidade dos 
Santos Pereira, da SEDS. E os da Sociedade Civil, na titularidade: 
da Área Patronal, Nicole Marianne de Paula Ferraz Hoedemaker; 
da Categoria dos Profissionais de Assistência Social, Patrícia 
Ferreira da Silva; do segmento Criança e Adolescente, Carlos 
Nambu; de Entidades de Assistência Social: Silvana Aparecida de 
Moura B. Bonfim, Maria Silvia Coviello Boscaino e Marcelo 
Panico; da Frente Paulista de Dirigentes Públicos Municipais da 
Assistência Social, Wagner Carneiro de Santana; do segmento 
Representantes de População de Rua, Edvaldo Gonçalves de 
Souza; e do segmento Representantes de Pessoa com Deficiên-
cia, Miriam Lima Porto.  E, ainda, os suplentes: da Categoria dos 
Profissionais de Assistência Social, Ângela Aparecida dos Santos; 
do segmento Criança e Adolescente, Regina Conceição da Paixão 
Gomes; de Entidade de Assistência Social, Damaris Lacerda 
Abreu. 1 - Ordem do Dia: 1.1 - Verificação do quórum, qualifica-
ção e habilitação de conselheiros: Estavam presentes no início 
desta reunião, na titularidade: 08(oito) conselheiros (as) do 
Poder Público; e 09(nove) da Sociedade Civil. Totalizando 
17(dezessete) conselheiros (as) na titularidade. 1.2 - Apresenta-
ção das justificativas de ausências. Justificaram ausências, os 
(as) conselheiros(as): da Secretaria da Habitação, Romilda Rodri-
gues do Amaral; da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
Adriana Lamas Lopes(em período de férias); da Universidade 
Pública Estadual, Gerson Aparecido Yukio Tomanari e Márcia 
Caruso Bícego. Outros participantes: Participaram, também, 
desta reunião, como convidados, os servidores(as) da SEDS: Ana 
Paula de Souza Romeu; Ricardo Felleger; Maria Cristina Ortiz; 
Felipe Madio de Oliveira; e Gabriela Sampaio, do Setor de Comu-
nicação, responsável pelos trabalhos de transmissão na platafor-
ma Yotube. 2 - Aprovação da Pauta da Reunião: A pauta desta 
reunião foi apresentada e aprovada pela plenária com inversão 
na ordem de exposição dos assuntos e inclusão de mais um item. 
3 - Aprovação das Atas: A plenária aprovou as seguintes Atas: 
3.1: Ata da 4ª reunião plenária ordinária, realizada em 

6. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das 
providências operacionais, programáticas e de sistematização 
da Conferência.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor a partir da data 
de sua publicação

Deliberação CONSEAS/SP nº 031 de 26 de agosto de 2021
Dispõe sobre a Composição da Comissão Permanente de 

Monitoramento e Controle das Deliberações da Conferência 
Estadual de Assistência Social

O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/SP, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 9.177, de 18 de 
outubro de 1995, em 9ª Reunião Plenária Extraordinária Virtual, 
realizada no dia 26 de agosto de 2021;

Considerando a Deliberação CONSEAS/SP nº 30/2019, que 
dispõe sobre o Regimento Interno do CONSEAS/SP, que prevê, no 
artigo 55, deliberação específica para a constituição de comissão 
permanente para monitoramento e controle das deliberações da 
Conferência Estadual de Assistência Social;

Considerando Deliberação CONSEAS/SP nº 025/2021, que 
dispõe sobre a Comissão Permanente de Monitoramento e 
Controle das Deliberações da Conferência Estadual de Assis-
tência Social.

Delibera:
Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Monitoramento 

e Controle das Deliberações da Conferência Estadual de Assis-
tência Social, assim composta:
REPRESENTAÇÃO NOME DO REPRESENTANTE SEGMENTO
Poder Público Salete Dobrev Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDS
Poder Público Rita de Cássia Quadros Dalmaso Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDS
Poder Público Florentina Dália Resende Fundo Social de São Paulo
Sociedade Civil Marcelo Panico Entidades de Assistência Social
Sociedade Civil Regina Paixão Criança e Adolescente
Sociedade Civil Ângela Aparecida dos Santos Categoria dos Profissionais da Área de 

Assistência Social

Art. 2º . Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 5ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA VIRTUAL DO CON-
SEAS/SP -  22/06/2021

Aos vinte e dois  dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e um, foi realizada a quinta Reunião Plenária Ordinária do 
Conselho neste ano de 2021, em ambiente virtual por meio da 
plataforma Teams e transmitida pelo canal do CONSEAS/SP no 
Yotube,  coordenada pela presidente, conselheira Salete Dobrev. 
A presidente procedeu a primeira convocação às 9h; e na segun-
da às 09h30’, deu início à reunião. Participaram, por meio de 
vídeo-conferência, os(as) conselheiros (as) do Poder Público, na 
titularidade: da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
– ALESP, Marina Amadeu Batista Bragante; da Secretaria do 
Governo, Taciana Machado Pelissaro; do Fundo Social de São 
Paulo, Florentina Dalia Resende; da Secretaria da Educação, 
Letícia Franco da Silva; da Secretaria da Habitação, Romilda 
Rodrigues do Amaral; da Secretaria da Justiça e Cidadania, 
Simeia Ivo; da Secretaria da Saúde, Carolina Rosa de Barros 
Feitosa;  da Secretaria da Fazenda e Planejamento, Adriana 
Lamas Lopes; da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Alice Freire Lara; da Secretaria de Desenvolvimento Social – 
SEDS, Salete Dobrev; e da Secretaria de Segurança Pública, Joyce 
Luziara Correa. E, ainda, os suplentes, sem direito a votos: Felici-
dade dos Santos Pereira, da SEDS; e Melissa Barbano Trindade, 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento. E os da Sociedade 
Civil, na titularidade: da Área Jurídica, Daniel Gonçalves Fanti; da 
Área Patronal, Nicole Marianne de Paula Ferraz Hoedemaker; da 
Categoria dos Profissionais de Assistência Social, Ângela Apare-
cida dos Santos; do segmento Criança e Adolescente, Carlos 
Nambu; de Entidades de Assistência Social: Silvana Aparecida de 
Moura B. Bonfim, Maria Silvia Coviello Boscaino e Marcelo 
Panico; da Frente Paulista de Dirigentes Públicos Municipais da 
Assistência Social, Wagner Carneiro de Santana; de Universida-
des Particulares, Viviane Patrício Delgado. E, ainda, os suplentes: 
Marcelo Roberto Monello, da Área Patronal; Regina Conceição 
da Paixão Gomes, do segmento Criança e Adolescente; Damaris 
Lacerda Abreu, de Entidades de Assistência Social; e Helena 
Marangoni, da Frente Paulista. 1 - Ordem do Dia: 1.1 - Verifica-
ção do quórum, qualificação e habilitação de conselheiros: 
Estavam presentes no início desta reunião, na titularidade:  
11(onze) conselheiros (as) do Poder Público; e 09(nove) da 
Sociedade Civil. Totalizando 20(vinte) conselheiros (as) na titula-
ridade. 1.2 - Apresentação das justificativas de ausências. Justi-
ficaram ausências, os (as) conselheiros(as): Gerson Aparecido 
Yukio Tomanari e Márcia Caruso Bícego, ambos da Universidade 
Pública Estadual; e Miriam Lima Porto, Representante de Pessoa 
com Deficiência.  Outros participantes: Participaram, também, 
desta reunião, como convidados, os servidores(as): Nayra Karan 
Moiyses, Secretária-Executiva da SEDS; Ana Paula de Souza 
Romeu, Diretora da Proteção Social Especial da CAS/SEDS; Ale-
xandre Ângelo, da Coordenadoria de Fundos e Convênios – 
CACF/SEDS; João Francisco Resende, da SEDS; e Gabriela Sam-
paio do Setor de Comunicação, responsável pelos trabalhos de 
transmissão na plataforma Yotube. 2 - Aprovação da Pauta da 
Reunião: A pauta desta reunião foi apresentada e aprovada pela 
plenária com inversão na ordem de exposição dos assuntos. 3 
– Apresentações da SEDS: 3.1) Da Secretaria-Executiva da SEDS 
sobre o progama Bolsa do Povo: A Secretária-Executiva, Nayra 
Karan, juntamente com o servidor João Francisco Resende expla-
naram sobre o Programa Bolsa do Povo, aprovado pela Lei 
Estadual nº 17.372/2021. Em suma, o referido Programa prevê o 
repasse de recuros às famílias nas seguintes condições: Estar 
inscrita no Cadúnico, com o cadastramento atualizado nos últi-
mos 24(vinte e quatro) meses; ter filhos; receber uma renda per 
capita de até 3(três) salários mínimos; ter registrado óbitos de 
membros da família a partir de março 2000 e decorrer de 2021 
em decorrência das complicações da Covid-19. Ao final da apre-
sentação, a plenária aprovou a Deliberação CONSEAS/SP nº 
17/2021, a ser publicada no DOESP. 3.2). O conselheiro Wagner 
propôs que seja elencado todos os municípios eleitos para serem 
contemplados com o repasse dos recursos. João Francisco Resen-
de respondeu que a relação de beneficiários do Programa Bolsa 
do Povo não é fechada e que há sempre a possibilidade de 
inclusão de mais famílias de diferentes municípios. Dessa forma, 
a presidente propôs que a Secretaria-Executiva da SEDS apre-
sente, em julho ao CONSEAS/SP, a tabela atualizada contendo a 
relação de municípios elegíveis do Programa Bolsa do Povo. 3.2) 
Da Coordenadoria de Fundos e Convênios – CAFC: O servidor da 
CAFC/SEDS, Alexandre Ângelo, reapresentou à plenária - espe-
cialmente aos(às) novos(as) conselheiros(as) - as informações 
sobre as Emendas Parlamentares Federais. As Emendas permi-
tem que cada Deputado ou Senador possam financiar obras ou 
projetos públicos nos seus respectivos estados. Ao final da 
explanação, a plenária aprovou as seguintes Deliberações: A) 
Deliberação CONSEAS/SP nº 15/2021, que dispõe sobre a apro-
vação da Programação das Emendas Parlamentares Federais de 
2021, apresentadas pela SEDS e aprovação das Programações 
do SIGTV pelo CONSEAS/SP. Fica registrado que o conselheiro 
Carlos Nambu se absteve de votar. B) Deliberação CONSEAS/SP 
nº 16/2021, que dispõe sobre a aprovação da readequação de 
itens e descrição da Programação nº 350000020190002 de 2019 
da Emenda Parlamentar, apresentada pela SEDS e a aprovação 
da programação do SIGTV pelo CONSEAS/SP. A referida delibe-
ração teve aprovação unânime da plenária. 4- Apresentação, 
discussão e votação de matérias das Comissões Temáticas: 4.1 
- Relato da Reunião da Comissão Temática Permanente de Finan-
ciamento e Orçamento da Assistência Social: O relato de reunião, 
realizada em 21/06/2021, foi apresentado e aprovado com os 
seguintes assuntos: “1) Emendas Parlamentares Federais: 1.1) 
Emenda da Deputada Federal Adriana Ventura no valor de R$ 
400.000,00 beneficiando as Entidades abaixo: a) Centro Social 
da Paroquia de Santa Luzia de São Paulo: CNPJ: 53.834.560/0001-

 Desenvolvimento Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Considerando a necessidade da oferta de serviços socioassistenciais, visando a ampliação da rede de atendimento do SUAS;
Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser executada em parceria com as Organizações da Sociedade 

Civil – OSC;
Considerando que a Organização da Sociedade Civil – OSC, para compor a rede socioassistencial, tem como requisitos a 

inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE e o 
Comprovante de inscrição junto ao sistema Pró-Social;

Considerando o artigo 30 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que possibilita a administração pública dispensar 
o chamamento público, no caso de atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

Considerando que o Sistema Pró-Social credencia as organizações da sociedade civil para integração da rede executora, no 
âmbito desta Secretaria;

Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
Justificamos a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO para celebração das parcerias, entre a SECRETARIA DE DESENVOL-

VIMENTO SOCIAL e as ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, relacionadas no ANEXO, uma vez que se encontram previamente 
credenciadas no Sistema Pró-Social e a execução dos serviços socioassistenciais atendem às normativas nacionais referentes à 
Assistência Social.

ANEXO
PROCESSO SEDS Nº INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO
2413581/2019 (2301/18) INSTITUIÇÃO ESPIRITA NOSSO LAR FRANCA
2723078/2019 (2133/18) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MIGUEL ARCANJO - APAE SÃO MIGUEL ARCANJO
1762826/19 (2302/18) SOCIEDADE FRANCANA DE INSTRUÇÃO E TRABALHOS PARA CEGOS FRANCA

Extrato de Termo de Fomento
PROCESSO: SEDS-PRC-2021-00026-DM CONVÊNIO: 000017/2021
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social.
Signatária: Célia Kochen Parnes
Organização Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae de Jundiai
Município: Jundiai
Signatária: Luiz Bernardo Begiato
Objeto da Parceria: recursos financeiros para aquisição de veículo
Valor total da parceria: R$103.985,70 sendo R$ 100.000,00 de responsabilidade do Estado e R$ 3.985,70 de contrapartida da 

OSC.
Vigência: 12 meses.
Gestor: Valter José Baroni Gonçalves
Parecer referencial: CJ/SEDS - 10/2020

 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 Deliberação CONSEAS/SP nº 025 de 17 de agosto de 
2021

Dispõe sobre a Comissão Permanente de Monitoramento 
e Controle das Deliberações da Conferência Estadual de Assis-
tência Social

O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/SP, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 9177, de 18 de 
outubro de 1995, na 7ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 
plataforma virtual no dia 17 de agosto de 2021;

Considerando a Lei nº 8.742/1993, que dispõe sobre a orga-
nização da Assistência Social, alterada pela Lei nº 12.435/2011;

Considerando a Deliberação CONSEAS/SP nº 30/2019, que 
dispõe sobre o Regimento Interno do CONSEAS/SP, que prevê, no 
artigo 55, deliberação específica para a constituição de comissão 
permanente para monitoramento e controle das deliberações da 
Conferência Estadual de Assistência Social,

Delibera:
Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Monitoramento 

e Controle das Deliberações da Conferência Estadual de Assis-
tência Social.

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput cumprirá, 
também, o monitoramento das deliberações da 11ª Conferência 
Estadual realizada em 2017 e das deliberações aprovadas no 
Encontro Virtual ocorrido em 2020 pelo CONSEAS/SP.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
Art. 2º. A Comissão Permanente de Monitoramento e Con-

trole das Deliberações da Conferência Estadual de Assistência 
Social atuará no assessoramento do Plenário do Conselho 
Estadual de Assistência Social de São Paulo – CONSEAS/SP, com 
competência para avaliar e consolidar as deliberações da Confe-
rência Estadual de Assistência Social de São Paulo.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º. A composição da Comissão Permanente de Monito-

ramento e Controle das Deliberações da Conferência Estadual de 
Assistência Social será de 6 (seis) conselheiros, dentre titulares e 
suplentes, do CONSEAS/SP.

Parágrafo único. A composição será paritária e definida por 
meio de deliberação do CONSEAS/SP, que será publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis após a deliberação do Plenário.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 4º. As reuniões da Comissão Permanente de Monito-

ramento e Controle das Deliberações da Conferência Estadual 
de Assistência Social serão convocadas pelo CONSEAS/SP 
semestralmente nos termos do Regimento Interno e Extraordi-
nariamente quando necessário.

Art. 5º. A Comissão Permanente de Monitoramento e Con-
trole das Deliberações da Conferência Estadual de Assistência 
Social se instalará e discutirá as matérias que lhes forem per-
tinentes, com a presença de maioria simples de seus membros.

Parágrafo único. O(a) conselheiro(a) do CONSEAS/SP , 
quando convocado(a), deverá confirmar a sua participação na 
reunião com até 2 (dois) dias de antecedência da data marcada 
para a referida reunião.

Art. 6º. A Comissão terá um(a) coordenador(a) e um(a) 
relator(a) escolhido(a) dentre seus membros.

§ 1º. Na ausência do(a) coordenador(a) outro(a) 
conselheiro(a) assumirá as suas funções.

§ 2º. O(a) relator(a) será definido(a) no início de cada 
reunião da comissão.

§ 3º. O(a) Coordenador(a) será indicado(a) na primeira 
reunião da comissão e apresentado(a) na plenária subsequente 
para deliberação do Colegiado.

§ 4º. A Coordenação terá vigência de 3(três) anos, podendo 
sofrer alteração mediante situações justificadas.

Art. 7º. A Comissão apresentará relato das discussões na 
reunião plenária do CONSEAS/SP para conhecimento e delibe-
ração pela plenária.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. Os casos omissos serão avaliados pela plenária do 

CONSEAS/SP.
Art. 9º . Esta deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação.
Deliberação CONSEAS/SP Nº 029, de 26 de agosto de 2021
Aprovar a ampliação dos recursos financeiros para o 

cofinancimento dos Benefícios Eventuais, com a transferência 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para os Fundos 
Municipais de Assistência Social, no exercício de 2021.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/SP 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual N. º 9.177, de 
18 de outubro de 1.995, em 9ª Reunião Plenária Extraordinária 
Virtual, realizada no dia 26 de agosto de 2021,

- CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Lei Federal 
nº 8.742 (LOAS), de 07-12- 1993, com redação dada pela Lei 
Federal nº 12.435, de 06-07-2011, que estabelece os Benefícios 

Eventuais enquanto “provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas 
aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situ-
ações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública”

- CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 13 da Lei 
Federal nº 8.742 (LOAS), de 07-12-1993, com redação dada pela 
Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011, que dispõe a atribuição 
aos Estados de “destinar recursos financeiros aos Municípios, a 
título de participação no custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos 
pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social”.

- CONSIDERANDO os critérios orientadores para a conces-
são e o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, no âmbito da 
Política de Assistência Social, no Estado de São Paulo instituídos 
pela Deliberação CONSEAS/SP nº 29, de 10 de dezembro de 
2019.

- CONSIDERANDO a Deliberação CONSEAS/SP nº 05, de 
10/03/2020, que estabelece os critérios de partilha para o cofi-
nanciamento dos Benefícios Eventuais no Estado de São Paulo.

- CONSIDERANDO a Deliberação CONSEAS/SP nº 020, de 
20/07/2021, que aprovou a transferência de recursos financeiros 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para os Fundos 
Municipais de Assistência Social, para o cofinanciamento dos 
Benefícios Eventuais para o exercício de 2021.

- CONSIDERANDO a Portaria CIB/SP Nº 015, de 25/08/2021 
- Pactua a ampliação dos recursos financeiros do FEAS, para o 
cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, ano 2021;

Delibera:
Art. 1º - Aprovar a transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para os Fundos 
Municipais de Assistência Social, visando o cofinanciamento dos 
Benefícios Eventuais prestados em virtude de nascimento, morte 
de membro familiar, vulnerabilidade temporária e situação de 
emergência e/ou estado de calamidade pública; instituídos pelo 
artigo 22 da Lei Orgânica da Assistência Social, conforme reda-
ção dada pela Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011.

Art. 2º - Aprovar a ampliação de recursos para o exercício 
de 2021, visando o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, 
no montante de R$ 10.200,000,00 (dez milhões e duzentos mil 
reais), partilhados entre os 645 municípios do Estado, desde que 
tenham regulamentado ao menos 01 (uma) modalidade dos 
Benefícios Eventuais, no seu território.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação CONSEAS/SP Nº 030, de 26 de agosto de 2021
Dispõe sobre a Recomposição da Comissão Organizadora 

da XII Conferência Estadual de Assistência Social.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/

SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 9.177, de 
18/10/1995, em 9ª Reunião Plenária Extraordinária Virtual reali-
zada no dia 26/08/2021,

DELIBERA:
Art. 1º - Recompor a Comissão Organizadora da XII Confe-

rência Estadual de Assistência Social que será assim composta:

REPRESENTAÇÃO NOME DO REPRESENTANTE SEGMENTO
Poder Público Salete Dobrev Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDS
Sociedade Civil Marcelo Panico Entidades de Assistência Social
Poder Público Jéssica Natália Souza Pavan Secretaria de Governo
Sociedade Civil Maria Silvia Coviello Boscaino Entidades de Assistência Social
Poder Público Rita de Cássia Quadros Dalmaso Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDS
Poder Público Joyce Luziara Corrêa Secretaria da Segurança Pública
Poder Público Ângela Maria Visconti Secretaria da Segurança Pública
Poder Público Alice Lara Freire Secretaria de Desenvolvimento Eco-

nômico
Sociedade Civil Carlos Nambu Criança e Adolescente
Sociedade Civil Patrícia Ferreira da Silva Categoria dos Profissionais de Assis-

tência Sociais
Sociedade Civil Silvana Aparecida de M. Bianchini 

Bonfim
Entidades de Assistência Social

Sociedade Civil Wagner Carneiro de Santana Frente Paulista de Dirigentes Públicos 
M. da Assistência Social

Art. 2º - A Comissão Organizadora da XII Conferência 
Estadual de Assistência Social será coordenada pelo Presidente 
e Vice-Presidente do CONSEAS/SP, com as seguintes compe-
tências:

1. Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado os 
critérios de definição do número de representantes dos municí-
pios, regulamento, a minuta do regimento interno, metodologia, 
divulgação, organização e composição, bem como definição de 
material de apoio a ser utilizado durante a Conferência.

2. Organizar, acompanhar e coordenar a realização e opera-
cionalização da Conferência.

3. Subsidiar, orientar a empresa de metodologia a ser con-
tratada e acompanhar os resultados constantes nas orientações 
deliberadas pelo CONSEAS/SP.

4. Solicitar à Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDS 
a disponibilização da estrutura necessária para a realização da 
Conferência.

5. Acompanhar, fiscalizar e atestar as ações desenvolvidas 
pelas empresas a serem contratadas.


